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Moção
 

 
 
Em 02 de dezembro do corrente ano, o Setor de Investigação do 5º Departamento de Polícia de Santos,
em cumprimento a um Mandado de Busca e Apreensão, expedido por Comarca Criminal desse Municipio,
estiveram na UME Antonio  Passos Sobrinho, e ficaram de “campana” pois tinham o conhecimento de que
o alvo, chamado Wervetom, todos os dias levava seu filho até aquela Unidade de Ensino e quando o
avistaram, informaram sobre o Mandado de Busca e Apreensão, foram até a residência do suspeito onde
localizaram dentro de uma mochila 01 tijolo de maconha, bem como várias porções de cocaína prontas
para comercialização. Também foi encontrada um simulacro de arma de fogo de pressão, 16 chumbinhos,
01 cilindro de pressão, uma balança de precisão e dois aparelhos celulares. Foi dada voz de prisão a
Wervetom e o mesmo foi conduzido até a Unidade Policial do 5º DP de Santos.
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  APLAUDE  a  equipe  do  Setor  de
Investigação do 5º DP de Santos formada pelos Investigadores Jonathas Moras Soares Martins, Joao
Paulo  Fernandes  Vasques  Senhoraes  e  Carlos  Eduardo  Magalhães  dos  Santos;  o  Chefe  dos
Investigadores Jorge Ricardo Cardoso Villar e o Delegado responsável Dr. Luiz Fernando Di Guglielmo da
Silva Salvador pela brilhante atuação na prisão do traficante de drogas acima mencionado, agindo com
profissionalismo e efetividade em prol da segurança pública.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

Tenente Coimbra
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